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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

AVISO: A partir do dia 16 de dezembro de 2014, as ações cíveis de rito do Procedimento Ordinário e 
respectivas Impugnações ao Valor da Causa somente serão ajuizadas por meio do Processo Judicial 
Eletrônico (PJe). Outras informações no link PJe, disponível em www.tjmmg.jus.br . 

 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
35100MG => 1; 77819MG => 1; 91047MG => 1; 106073MG => 1; 124631MG => 1;  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0002783-47.2014.9.13.0003 
Réu: Mateus Leonardo Santos =>  Indeferido o pedido de trabalho externo do sentenciado, autorizado tão 
somente prestar serviço interno, no setor de transportes da Unidade. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, 
Jurandir Nascimento de Jesus, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz, Silvino Jose Toscano 
Malaquias Hybner.  
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